
República Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina

Câmara Municipal de Tijucas

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, DIREITOS HUMANOS,

SAÚDE, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

Ata 2021

Às dez horas do décimo quinto dia do mês de  abril do ano de dois mil e vinte e um,
reuniram-se,  os  Membros  da  Comissão  de  Educação,  Cultura,  Juventude,  Direitos
Humanos,  Saúde,  Obras,  Serviços  Públicos,  Indústria  e  Comércio (CDEH),  os
Vereadores  Cláudio  de Oliveira,  Nadir  de Amorim, Erivelto  Leal  dos  Santos,  tendo
como Presidente  o  Vereador  Cláudio  de  Oliveira,  todos  com o objetivo  de  discutir
acerca do Projeto pendente, o Projeto de Lei Complementar Nº 01/2021 do Legislativo
de  autoria  da  Mesa  Diretora  com a  ementa  “ALTERA O ARTIGO 40,  DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 17/2013, que trata da competência do assessor parlamentar.
O Presidente da Comissão Cláudio de Oliveira designou-se como Relator do projeto em
comento. Colocado em discussão o Parecer do Projeto de Lei Complementar 001/2021,
obtendo  aprovação  de  todos  os  membros  da  Comissão.  Nada  mais  havendo  a  ser
tratado, o Presidente encerrou a reunião ficando a próxima pendente de data em que
serão repassados os Projetos às Comissões, e lavrada a presente Ata que, lida achada
conforme vai assinada por todos os presentes.
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